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(Não há reembolso dos pagamentos efetuados) 

CURSOS 
 

UFP-UV 
 

CANDIDATURA 

 

MATRÍCULA 
 

(Inclui seguro de estudante, 
acesso gratuito ao sistema UFP de 

Internet e caixa de correio 
eletrónico) 

PAGAMENTO EM 12 
PRESTAÇÕES 

 
(Mensal/60 ECTS) 

 
1.ª Prestação paga no ato da 

matrícula. 
 

As restantes 11 prestações até ao 
dia 8 dos meses seguintes ao mês 

da matrícula 

PRONTO 
PAGAMENTO 

 
 (Anuidade) 

 
Anuidade paga no ato da 

matrícula 

FACULDADE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

LICENCIATURAS (1.º CICLO) 

1.º Ano 100 € 250 € 183,35 € 
(36,67 €/ECTS) 

2000,40 € 
(33,34 €/ECTS) 

2.º Ano ------- 350 € 183,35 € 
(36,67 €/ECTS) 

2000,40 € 
(33,34 €/ECTS) 

3.º Ano ------- 350 € 183,35 € 
(36,67 €/ECTS) 

2000,40 € 
(33,34 €/ECTS) 

MESTRADOS (2.º CICLO) E PÓS-GRADUAÇÕES 

1.º Ano 100 € 250 € 191,70 € 
(38.34 €/ECTS) 

2100 € 
(35 €/ECTS) 

2.º Ano ------- 350 € 191,70 € 
(38.34 €/ECTS) 

2100 € 
(35 €/ECTS) 

DOUTORAMENTOS (3.º CICLO) 

1.º Ano 100 € 250 € 175 € 
(35 €/ECTS) 

1800 € 
(30 €/ECTS) 

2.º Ano ------- 350 € 150 € 
(30 €/ECTS) 

1600,20 € 
(26,67 €/ECTS) 

3.º Ano ------- 350 € 150 € 
(30 €/ECTS) 

1600,20 € 
(26,67 €/ECTS) 

FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS 

LICENCIATURAS (1.º CICLO) 

1.º Ano 100 € 250 € 150 € 
(30 €/ECTS) 

1600,20 € 
(26,67 €/ECTS) 

2.º Ano ------- 350 € 150 € 
(30 €/ECTS) 

1600,20 € 
(26,67 €/ECTS) 

3.º Ano ------- 350 € 150 € 
(30 €/ECTS) 

1600,20 € 
(26,67 €/ECTS) 

MESTRADOS (2.º CICLO) E PÓS-GRADUAÇÕES 

1.º Ano 100 € 250 € 163,35 € 
(32.67 €/ECTS) 

1760,40 € 
(29,34 €/ECTS) 

2.º Ano ------- 350 € 163,35 € 
(32,67 €/ECTS) 

1760,40 € 
(29,34 €/ECTS) 

DOUTORAMENTOS (3.º CICLO) 

1.º Ano 100 € 250 € 175 € 
(35 €/ECTS) 

1800 € 
(30 €/ECTS) 

2.º Ano ------- 350 € 150 € 
(30 €/ECTS) 

1600,20 € 
(26,67 €/ECTS) 

3.º Ano ------- 350 € 150 € 
(30 €/ECTS) 

1600,20 € 
(26,67 €/ECTS) 

CURSOS LIVRES  
(SEM ATRIBUIÇÃO DE ECTS) 

  Unidade curricular: 150 €   
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LICENCIATURAS (1.º CICLO), MESTRADOS (2.º CICLO) E PÓS-GRADUAÇÕES 

1. Taxa de frequência por cada ECTS de unidades curriculares atrasadas: valor do ECTS referente ao curso e ano da unidade curricular 

2. Taxa de frequência por cada ECTS de unidades extracurriculares: valor do ECTS referente ao curso e ano da unidade curricular 

3. Taxa extraordinária com estágios e práticas clínicas em unidades de saúde externas, quando realizadas por opção do aluno ou por falta de disponibilidade 
interna da respetiva área de estágio será estabelecida por curso e ano letivo 

4. Alunos Ouvintes:  

4.1. Taxa de Inscrição 350 € 

4.2. Taxa de frequência por cada ECTS: valor do ECTS referente ao curso e ano da unidade curricular 

5. Exames extraordinários 50 € 

6. Revisão da prova de exame 50 € 

7. Certidão de Grau em simultâneo com o Diploma ou Carta de Curso e Suplemento ao Diploma 250 € 

8. Certidão de Grau (Suplemento ao Diploma gratuito) 100 € 

9. Diploma ou Carta de Curso 175 € 

10. Outras certidões de grau, de Pós-graduação ou de Título de Especialista 100 € 

11. Alunos com média final de curso igual ou superior a 18 valores isentos de pagamento da primeira Certidão de Licenciatura 

DOUTORAMENTOS (3.º CICLO) 

1. Ao valor da propina acresce a taxa de uso do laboratório, quando aplicável, de acordo com o orçamento anual pedido pelo orientador 

2. Taxa de frequência por cada ECTS de unidades curriculares atrasadas: valor do ECTS referente à unidade curricular do doutoramento 

3. Diploma de Métodos de Investigação 75 € 

4. Carta Doutoral 350 € 

5. Certidão de Doutoramento 100 € 

6. Certidão de Doutoramento (2.ª via) 50 € 

7. Provas de doutoramento para alunos com menos de 3 anos de inscrição (após respetiva autorização) 750 € 
7. Nota: A antecipação da entrega da tese implica o pagamento na íntegra das taxas escolares  

8. Provas de doutoramento para alunos do protocolo de cooperação com a UNIB 500 € 

9. Se o doutoramento não for concluído no prazo de 3 anos, o doutorando terá de requerer prorrogação da entrega da tese e, caso seja autorizado, renovar a 
matrícula e pagar a respetiva propina 

TODOS OS CICLOS DE ESTUDOS 

1. Registo de convalidações de unidades curriculares (u.c.) realizadas noutras instituições (por ECTS) 5 € 

1.1. Registo de convalidações de unidades curriculares (u.c.) convalidadas por notório saber: 50% do valor do ECTS referente ao curso e ano da u.c. 

2. Declaração de matrícula 5 € 

3. Emissão de 2.as vias do cartão de estudante 10 € 

4. Reingresso (valor a descontar na taxa de matrícula desde que efetuada no ano letivo em causa) 50 € 

5. Certidão de disciplinas (por ECTS) 0,50 € 

6. Programas de unidades curriculares (por u.c.) 5 € 

7. Pagamento da anuidade de frequência:  

7.1. Os atrasos nos pagamentos ficam sujeitos às sanções seguintes:  

 Até à 3.ª Semana – multa de 10%  

 4.ª Semana – anulação da matrícula  

7.2. Não serão emitidos quaisquer documentos (declarações de matrícula, certidões de habilitações, certidões de frequência, etc) aos estudantes que não 
tenham a sua situação pedagógica e administrativa regularizada 
7.3. Os pagamentos podem ser feitos por:  

 Na rede ATM ou pela internet (referência multibanco disponível para o aluno em https://portal.ufp.pt/)  

 Por multibanco na UFP  

8. Ex-alunos da UFP que tenham concluído a licenciatura na UFP beneficiam de um desconto de 15% sobre o valor da propina da segunda licenciatura 

9. Familiares diretos beneficiam de 10% de desconto na propina de frequência (desconto aplicado ao aluno com a matrícula mais antiga) 

10. Os alunos associados ou com familiares diretos membros de instituições com as quais a UFP tenha protocolos, devem informar-se junto dessas 
instituições sobre eventuais condições especiais que lhe sejam concedidas, e solicitar o respetivo desconto na Secretaria da UFP, com a apresentação dos 
documentos necessários (ver protocolo aplicável) 

11. Os descontos acima indicados não são acumuláveis 

12. Não há retroatividade na aplicação dos descontos supracitados 
 

https://portal.ufp.pt/

